
IPIPSOop 
A 	co%  

5 

Qs% P.L 5 

Nopiedpos  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
EDITAL DO PREGÃO ELEFRÕNICO N" 11.03.01/2021 

Regido pela Lei n" 10.520, de I? Ic julho  tic  
2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 de 
21/06/93 (atualizada), Decreto 	10.024, de 20 
de setembro de 2019 e Lei Complementar n" 
123, de 10 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE, por intermédio do Pregoeiro toma 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETR(5NICA, pelo 
MENOR PREÇO por lote, através do  site:  ww)5121houilir, tendo como objeto éo REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AGLIISIÇÂO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE  JAG  UARIRFCCE, conforme detalhamento 
no termo de referencia. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado — TCE, no endereço eletrônico: wwwice cogov br 

PREAMBULO  

Mien) du  recebimento das propostas e habilitação: As 1111 do dia 15 de março de 2021. 
Fim do recebimento dos propostas e habilitação: As 0811 do dia 30 de março de 2021. 
Abertura e julgamento dos propostas: das 08110Imin As 081159min do dia 30 de março de 
2021. 
Inicio de sessao de dispute de preços:  Us  0911 do dia 30 de março de 2021. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
õrgão Gerenciadur Secretariado Educação e  Cullum  
Referência de tempo:  Horatio  de  Brasilia  
Local: Porte Bolsa de Licitações de Brasil-ELL  wwat 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO A 
SECRETAIÇA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, 
confbmw detalhamento no termo de referência. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

I. I. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas c abreviaturas com os mesmos 
signift cados, conforme abaixo: 

a) LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

b) LICITANTE: Pessoa fisica oujurklica que participa desta Iicitaço 
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PREPP:AURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
c) HABILITAÇÃO: Verifica do atualizada da  sit  aç o jurídica, qualificação técnica c 
ecorternico-financeira e regular dade liscal que  say  exigida neste edital do venccdorda fase de 
proposta  dc  preços; 

d) ADIUDICATARTA: Pesso fisica ou juridica ve icedora da licitação, a qual  sera  adjudicado 
o seu objeto; 

e) CONTRATANTE: O Muni Mio de Jaguanbe que é signatário do instrumento contratual; 

I) CONTRATADA: Pessoa fi ca ou jurídica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 

PREGOEIRO: Servidor ou norteado, designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços c da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da  equine  de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e recursos contra seus Ws; 

li)EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
Formula por no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro 
durante a realização do pregão; 

i) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto do licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregociro, adjudicar o objeto uo vencedor, no caso  
dc  interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato; 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe; 

k)DOUIDiário Oficial da União; 

I)  CACAO  PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa deLicitação do Brasil, entidade governada  corn  
o MAMA, de Jaguaribe mediante Tenno  dc  Apoio Teenico-Operacional. 

1.2. COMPÕEM ESTE EDHAI OS ANEXOS 

ANEXO! - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO!! - MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO  III-  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO  PUREE  
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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ANEXO —MODELODED CLARAÇÃO DE ATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO VI— MODULO Da) CLARACAO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO  VU  — MODELO DEDECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO VITI—MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO 

2. DO PREGÃO  

0 Pregão, na forma Eletrônica semi realizado em sessão publica,  nor  meio da  
INTERNET,  mediante condições de segurança - criptografia e autenticaflo - em todas as 
suas fases através do Sistema de Mcgao, na Fonna Eletrônica (licitações) da BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2. Os trabalhos  sank,  conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
Iaguaribe, denominado Pregoeiro, mediante a inserção c monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Lieitaçoes" constante da pagina eletrônica da 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. (www.blIorg.br). 

2.3.00 VALOR ESTIMADO: 0 valor estimado da presente licitação é  dc  R$ 4282.822,40 
(Quatro milhões, duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. 0 licitante deverá observar as datas c os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data c horário para inicio da disputa. 

4. PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar desta' jeita.gio todas e quaisquer empresas  en  sociedades, regulannente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências espeoilicayties e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas  qua  apresentarem toda a 
documentação exigida para  respective'  cadastramento junto á BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL  

4.3. E vedada a participação de empresa em  form dc  consórcios ou grupos de empresas; 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa queestiver sob falência, concordata, concruao 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha s do declarada inidonca por  &gate  ou entidade 
da administracao pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou  
qua  esteja cumprindo período de suspensão no Ambito da administração numicipal;  
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4.5 Não poderio participar da licitação emprcs qu  puss  a restrições quanto á capacidade 
técnica ou operativa,  personal'  ade e  cap  eidade j ridi a, ido cidade financeira c regularidade 

fiscal; 

4.6. Não  rodeo)  participar da l'citação servidor público  on  empresas cujos dirigentes gerentes, 
sócios ou componentes de se quadro  Denim sham  f ncionarios ou empregados públicos da 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

4.7. 0 licitante devera estar c edenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
BOLSA DE LICITACOES D  >BRASH,  até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
editsl para o recebimento das roposias; 

4.& O eadastramento do licitante devera ser requeridoacompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio  tie  seu 
operador devidamente c edenciado junto A Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no prego, conforme modelo fornecido pela BOLSA DL LRETATIOES DO 
BRASIL' 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de 
habilitacao previstas no Edital,  conform  c modulo fornecido  path  BOLSA DE LICITACOES 
DO BRASIL• 

4.8.1. O custo de operaciona ização ouso do sistema  Heard  a cargo do Licitante vencedor do 
certame que pagara a  BO SA  DE LICITAÇÕES DO BRASIL provedora do sistema 
eletrtinico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sohre o valor contratual 
ajustado, a titulo de taxa ela utilização dos recursos de tecnologia da informação, cm 
conformidade  corn  o regulamento operacional da BLL BOLSA DE LierrAçõEs DO 
BRASIL. 

4.9. A mieroempresa ou empresa  dc  pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV para fins de habilitario, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
MPERF no sistema conforme o seu regime de tributação para  rarer shier  o direito de prioridade 
do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  123/2006. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 	certain° sera  conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que  tog on  
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões fommladas pelas licitantes, relativas ao certame; 
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c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

I) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de  manor  
Preço; 

g) vedlicar a habilitação do proponente classificado cm primeiro  Near; 

It)  declarar o vencedor 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

I) abrir processe administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMF,NTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão ser devidamente 
credenciadas em qualquer empresa associada  it  BOLSA DE LierrAcõEs DO BRASIL  
atribuindo poderes para formula( lances de prcços e praticar todos os demais atos e operações 
no  site:  www NI  or  br 

6.2. A participação do  Meanie  no pregão eletrônico se  dare  por meio de participação direta ou 
através de empresas assomadas lt BEL— BOLSA DE EICITAUEDES DO BRASIL, a qual deverá 
manifestar por meio de sou operador designado era  cameo  próprio do sistema, piano 
conhecimento, aceitação o atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. 0 acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos  dc  preços, em nome do licitante, somente se  dare  mediante previa definição 
de senha privativa. 

6.4. A chave de identilicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo (panda canecladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - BOLSA DL LICITACOES DO BRASIL. 
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6.5 O credenciamento do fora ceder e d eu represe tante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade  leg  ¡solos ato praticados e a presunção de capacidade  Runic.,  para 
realização das transações  mere  tes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7 1. A participação no Prego, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransNriret do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) c  
subsequent°  encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário  Emile  estabelecida 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável lido  onus  decorrente da perda  dc  negócios diante da 
nobsenifincia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
epresentante.  

TAO  preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

74. Os licitantes deverão anexar junto a platafonna da  BIT,  exclusivamente por meio do 
sistema todos os documentos  dc  habilitaçao exigidos no edital até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas e habilitação, quando,  drip  encerrar-
se-á automaticamente a etapa de  ends,  dessa documentação. 

75. As Microenspresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de reguladdadc fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1 da  LC  n" 123, de 2006 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar  on  substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classilicação entre as propostas 
apresemadas, o  quo  somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disporibilizados para avaliação do pregoeiro e pare acesso público  epos  o 
encerramento do envio de lances. 
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7.10. A  fah  de apresentação m anexo a sistema de ruai quer documentos exigidos para 
habilitação e da proposta de preço do p ti p 'te, implicará na inabilitação/ou 
desclassificaçao do licitante. 

7.11 Qualquer  davit  cm relação ao  ac  sso no s st m operacional, poderá ser esclarecida 
pelos tcicfortes: Curitiba-PR (41)30974600 / 999462689 / 998957199 / 992159153, ou através 
da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou p  lo  c-mail  contatorabll.org.br. 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1.0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pica° conhecimento 
e atendimento as exigencias de habilitação previstas no Edital. 0 Licitante  serer  responsável por 
todas as transações que forem efetuadas cm seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas c lances. 

8.2. 0 objeto devera estar totalmente dentro das cspccilicações contidas no ANEXO I. 

KA A validade da proposta  sent dc  60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão, 

8.5. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos quota deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço  
on  destacados; 

10 0 prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abcrtura 
das propostas virtuais; 

e) Especificação conforme descrito no ANEXO I deste  [(drat  e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

8.6. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro dentro do prazo de 48 horas, Proposta 
de Preços escrita  corn  o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances cm 01 (uma) via, 
rubricada cm todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação,  en,  linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNIM — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, Inscrição Estadual. 
endereço completo, número de tclefone, mluisero de agência de conta bancaria 

8.7. 0 objeto. rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá scr prestado no 
endereço indicado  Fla  Secretaria contratante. 

8.8. Atendidos todos os requisitos, seta considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR  TOTE 	 1111) 4  
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8.9. Nos preços cotados deverão estar  in  lusos todos os  taut  s e demais despesas e encargos 
inerentes ao serviço prestados. 

8.10. Serão desclassificadas as propostas  quo  conflit m  col  as  norms  deste Edital ou da 
legislação  ern  vigor. 

9. ABER1 URA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do  borate,  previsto no Edital e no sistema MD início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica,  coin  a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregociro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2. Abcrta a etapa competiliva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento c respectivo  bollix()  de registro c valor. 

9.3.  So  serão aceitos lances cujos preços forem menores ao último lance  quo  tenha sido 
anteriormente registrado no sistema 

9.4. Não serão aceitos dois ou  ma's  lances de nesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado cm primeiro lugar. 

9.5. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

9.6. Durante o transcurso da sessão piklica os participantes serão informados,  ens  tempo real, 
do valor do menor preço registrado. 0 sistema no identilicark o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 10.024/19  art.  30 poragrafo 5°. 

9.7. No caso de desconexão com o Pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Fomla Eletrónica, o sistema eletrônico poderá permaneccr acessível is licitantes para a 
recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados 

9.7.1. Quando a desconexão do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão  *Inca  será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte c 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação 

9.8.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO",  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
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9.9. A etapa de lances da sessFo pública I rã dar cão  ii  cial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará a iso de fechamento imitm R dos lances,  ape's  o que transcorrerá 
o período de tempo de ate ez minutos aleatoriam Re determinado, findo o qual  sera  
automaticamente encerrada a recepção de lances 

9.10. Encerrado o prazo previs o no lotc  ant  dor, sistema  Afire  oportunidade para que o autor 
da oferta de menor preço e os das ofertas com preç s ate dez por cento supenores  knee  possam 
ofertar  run  lance final c fechado em até cinco mi Mos, o qual sere sigiloso até o encerramento 
deste prazo 

9.11.  Neu  havendo pelo menos très ofertas nas condiçOes definidas neste lote, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classibcação, ate o máximo de ti-és, oferecer um lance  
Thai  e rechado  ern  até cinco minutes, o qual  sera  sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

9.12-Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

913.  Nab  havendo lance  finale  fechado classificado na forma estabelecida nos  hens  anteriores, 
haverá o reiniciodaetapa lëchada, para queosdemais licilantes,até o máximo de trás, na ordem 
de classificação, possam ofertar  urn  lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  
sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifiçadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender As 
exigências de habilitação 

915.  Nab  serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro  Eiger.  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão  in  formados, em tempo real, do 
valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a empresa desatender As 
exigéncias de habilitação, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando d)

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, ate a apuração  dc  unia proposta ou lance que atenda o fidital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

9 IS. Caso  new  sejam apresentados lances, smA verificada a conformidade entre a proposta de 
menor prego para a contratação. 

9.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, 
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9.20. Quando for constatado o empa  co  forme e  tab  lece o artigos 44 e 45 da I.0 123/2006 
e suas posteriores alterações. Pregoeiro plica I o cot& ros para o desempate em favor 
ME/EPP. 

9.20.1. Entende-se por empate, nos termo de  LC  123/06 e su s posteriores alterações, aquelas 
situações em que as propostas ou lances presentados pelas ME e EPP sejam iguais ou ate 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta o lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.20.2. Na ocorrencia  dc  empate proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada n intervalo percentual de a-LC  5% (cinco por cento), 
definido nos  temps  deste subitem, sere convocada  automat  camente pelo sistema eletrônico 
pare, desejando, apresentar nova propost de preço inferior quela classificada  corn  o menor 
preço, no  pram  máximo de OS (cinco) mmtutos  epos  o encerramento dos lances, sob pena de 
prechisAo. É de responsabilidade da licita te a sua conexão c m o sistema eletrônico durante o 
prazo acima referido para o exercício d direito sob come to. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas,  sera  analisada sua documentação de habilitação, 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da linca anterior, serão convocadas 
automaticainctite pelo sistema eletrônico as remaneseentes que porventura se enquadrem nu 
hipótese do subitein 9.20.1, na ordem elas ificatória,  Coln  ViSi s ao exercício do mesmo direito: 

C) No caso de equivalencia dos valores presentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido 00 subitem 9.20.1, sere realizado surtei eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora pare, caso queira. 
encaminhar uma melhor proposta 

9.21. Apôs o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar  ono  rumor valor caso ela não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública 

9.22. Na hipótese da não contratação de Miemempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 
licitado  sera  adjudicado  ern  favor da proposta originalmente vencedora do  certain°, epos  a 
negociaçtio do preço ofertado  ram  que seja obtido preço melhor. 

9.23.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço  maxim°  fixado (Aeórduto  if  145572018  -Tell  -Plenario), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.24 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis  coin  os preços dos inmunos e valores de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação  nee  tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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ID CRITERION DE  JULGAMENTO  

10.1. Para julgamento  sera  adotado o criterio de MENOR PREÇO — POR  TOTE,  observado 
o prazo para prestação dos serviços, as espeeilicações e demais condições definidas neste 
Edital. 

10.2. Em atendimento ao disposto no capitulo' da lei complementar  if  123/2006, serão 
obsenados os seguintes procedimentos: 

10.2.1. Encerrada a  fide dc  lances, se a proposta de menor prego  nth  tiver  side  ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno  pone  e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por inicroempresa ou empresa de pequeno porte igual ou ate 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance,  sera  procedido o seguinte: 

a) a mieroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada,  sera  convocada pelo 
sistema eletranico, via  "chat"  de comunicação do pregão eletrônico para, no  prang)  de 5 (cinco) 
minutos após a eonvocação. apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as otigõncius de habilitação, será adjudicada cm seu favor 
o objeto do pregao. 

h) no caso de empate  dc  propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno  
pone  que se enquadrem no limite estabelecido no subilem 10.2 1, o sistema realizara um sorteio 
eletrônico entre elas  pant gut  se identifique aquela que primeiro  sera  convocada paraapresentar 
melhor oferta, na forma do disposto ria alínea "a". 

ao sendo vencedora a inicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da atinea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordcm 
elassificatária, para o exercício do mesmo direito 

10 2.2.Na bipotese da não contratação nos termos previstos no suhitem 10.2 1, o objeto licitado  
sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do  enflame,  desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

10.3. 0 Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente  antis  o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando ror o caso,  
antis  negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço. 

104 Se a proposta ou o lance de menor  dreg()  não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de elassificaçao, verilicando a sua aceitabilidade c 
procedendo a sua habilitação, Se for nceessano, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de tuna proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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10.5. Ocorrendo situação a que se  rote  nos  sr bite  s 10.3 e 10.4 deste Edital. o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitant para que .cj obtido m lhor p eço. 

10.6. De sessão, o sistema  got  rd ata circun  Land  da, ia qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorréncias relevante • 

I I. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  not-mute  detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á oxistúncia de sanção  quo  impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

II 1 I Para pessoa juriffica 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tnbunal de Contas da União através 
de endereço: 	dentidoes-apf. apos.LCLI 20`... hr 

b)Consulta ao  MCAT  Sistema de Cadastramento lIndicado de Fornecedores. 

11.1.2 Para Moto majoritário 

a) Cadastro Nacional de Empresas Imancas e Suspensas - GEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União através do endereço: hltrAmmv.portaldatrausparenciagov.bdsancoes/ceis 

b)CadastroNacional deCondonaMesCiveispor A tos delinprobidadeAdminismitiva, mantido 
pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 	através 	do 	endereço: 
www cnt ius briimorobidade adnilconsultar  

11.1.3. A consulta aos cadastros  sera  realizada  ern  nome da empresa licitante e também de seu 
súcio majoritário, por força do artigo 12 da Lei rd 8.429, de 1992, que  prey& denim  as sanyoes 
impostas ao responsivel pela prática de ato de impmhidade  administration  a proibição de 
contratar  corn  o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da  gnat  seja  Mein  
majoritário. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por  Latta  
de condição de panicipaç3o. 

11.2. Os proponentes deverão apresentar os -DOCUMENTOS  DR  114111LITAÇAOR os que 
demonstrem atendimento as oxigencias  quo sac  indicadas a seguir, em tuna (mica via 

11.2.1 0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da lioitacdo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. fixando-Ilies  pram  para 
atendimento. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 FONE: 0-XX-88-3522-1092 CNPJ: 07.443.700/0001-86 



cf 

3 

iff 

Sari iailiciá51:'1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
11 2.2.A falta  dc  quaisquer 	s docum nos eiugid s no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sonde vedada, sob  or  lquer pret xto, a c no ss o d prad para complementado da 
documentação exigida para a habilitação. 

112.3. Os documentos aprese lados dev rã ser obrig t  'lament°  da mesma sede, ou seja, se 
da  nand  todos da triatriz, s de alguma filial, tod s da mesma filial, com exemarto dos 
documentos  qua  são validos  pa  a  matrix  e t das as fili fi 

11.3. DA HABILITAÇÃO 31 RIDICA: 

113.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta  Cc  merciat devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agencia, apresentar o registm da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ode  tern  
sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO  ern  vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresinds e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no case da 
licitante ser a sucursal, filial cm agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbado no registro da Junta onde tem sede a  matrix.  

11.3.1 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, 
cooperativa— no Cartório de Registro das Pessoas Jurfilicas acornpanhada  dc  prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou  acacia,  apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera  corn  averbado no Cartório 
onde tem sede a  matrix  

11.3.3.1. Os document/is acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11.3-4- DECRETO DE AUTORIZACÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE  REGISTER)  DE AUTORIZAÇÂO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5. CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa ou cópia de outro 
documento oficial de identificado  corn  foto válido na forma da 

11.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRARALLUSTA: 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP1); 

11.4.2. Puma de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, doqi  
relative  ao domicilio ou sede do licitante; 	 if!  

PRAGA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO. JAGUARIBE CEARÁ 
CEP: 83475-000 FONE: 0.XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
I I 4.3. Alvará de Funcioname to, 

114.4. Alvará Sanitário; 

11.4.3. Provas de regularidade, CM plena validade,  ham  corn:  

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN)), 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante), 

M A Farend a Municipal (Certidão Negativa deDébitos Municipais) do domicilio  or  sede do 
licitante ou outra equivalente, na  romp  da Lei; 

d)0Fundo de Garantia  pot  Tempo de Serviço — FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

O Certidão Negativa de Débitos para com o Município de laguaribe, emitida polo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

11.4.4. As microempresas e empresas  dc  pequeno poste deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação  dc  regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

I 145, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista  sent  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em 
que o proponente for declarado ovencedor do  rename,  prorrogáveis porigual período a critério 
da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

1-4.6- A não regularização da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito á contratação, acm prejuízo das sanyries previstas no  art.  81, da Lei n© 8.666193, sendo 
racultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classilicação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da  !kith*,  ou lote, confonne o caso. 

11.5. RELATIVA eis QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
3111t1DICA: 

11.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial,  on  de 
execução patrimonial,  eon  forme ocaso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicilio, dentro do prato de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, 
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11.5-2- Balanço patrimonial c demonstraçõe  eon(  hei, d  úI  ITO CXerCiViO socialta exigíveis 
e apresentados na forma da  lc corn  o Dem nstra  ho  do Re ¡libido do Exercício (ORE), que 
comprovem a boa situação  fin mega  da empresa verlad a sua substituição par balancetes ou 
balanços provisorios, pudendo ser atualizad s por  indices  oficiais quando encerrados ha mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da propo ta. 

1152.1.0 balanço patrimonial c as dem nstracões c ntábeis devem constar das páginas 
correspondentes do Livro Didrio, devidame te  au  enucado na Junta Comercial ou no Sistcma 
Põblico de Escrituração Digital  (SPED)  da sede o do do nicilio do licitante. 

11.5-2-2- Para sociedades agotimas, regidas pela Lei  if  6 404(1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contdbeis do último exercício suci I devem ter sido, crunulativamente. 

• Registrado e arquivados na junta comercial  on  no Sistema Público de 
Escrituração Digital  (SPED);  
• Publicados na imprensa ofi  al  da lnift, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja  situ  da a sede da companhia; 
• Publicados cm jornal de gra de ci culação editado na localidade em que esteja 
situada tambein a sede da companhia. 

1152.3.0 alanço patrimonial devera esta assm do  pm-  contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no  Con  elho de Contal•ilidade, 

I I .5.2.4. As empresas constituídas no exercmio em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de  abort=  ou cópia do livro diário  contend  o  Wargo  de abertura 

11.5.2.5.A oa situação financeira do licita te  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral 
(LG), Solo «Ma Geral  (SG)  e Liquidez C mote  (LC),  maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das formulas abaixo,  corn  os valores extraídos de sou balanço patrimonial:  

LO  =  Anon  Circulante I Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo  Ng°  
Circulante  

SG —  Ativo  if otal 
Passion Circulate I  Passivo  DR  
Circulante  

 

LC— 
	

Ativo Circulante 

   

Passivo Circulante 
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11.5.2.6.0 licitante que apresentar  indices coon  mi o ig ais  on  inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  deliquid z Geral, S 	1cral Lig  Mee  Corrente deter(' comprovar 
que possui (capital  minima  o patrim6 to liquido) q  Iva  ente a 5%  Waco  por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do  tote pelt  lento 

1.5.3. CFRTIDÃO SIMPLIFICADA. mitida pela j nta Comercial da sede da empresa 
licitante,  corn  data de emissão não anterio a 30 (trinta) das da data da licitação. 

11.5.4 CERTIDÃO FSFECITICA (cum todas a altera  ties  c movimentações da empresa), 
emitida pela junta Comercial da sede da empresa 1 citantc,  corn  data de emissão não anterior a 
30 Orinta) dias da data da licitação. 

11.6. RELATIVA A QUAT.IFICACAO TÉCNICA PARA PESSOAJURIDICA: 

11.6.1 A licitante deverá apresentar o atcstado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
juddica de direito pública ou privado,  empathic]  m características  coin  o objeto da licitação, 
comprovando que o licitante já executou ou que a cata satisfatoriamente o objeto da licitação 
(deverá ser reconhecida a firma do declarante). 

11.62. A Administração se resguarda no dircho d dihgenciar junto A pessoa juridica onitcrite 
do Atestado/Declaração de Capacidade Totiniõ , visando a obter informações sobre o 
fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.6.3. A licitante clohre apresentar fichas te nicas assinadas pelo responsável técnico 
(nutricionista ou engenheiro de alimentos) e laudos de análise fisico-quiinico e microbiológicos 
dos produtos ano 2020 e/ou 2021, para todo os  torus,  exceto para verduras, classificação 
vegetal para arroz,  Rijn()  e óleo, ano 2020 c 2021. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA; 

11.7.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII], do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega mcnores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso  on  insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO VII, deste edital. 

11.7.2. Declaração de idoneidade, confonne modelo constante no Anexo V. deste edital. 

117.3. Declaração  dc  responsabilidade, conforme modelo constante no  Anon)  Yffi deste 
edital. 
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11.7.4. Declaração, sob as enalidade abive-s, de inc istencia de  OD  superveniente 
impeditivo da habilitação, f condo ci ntc da  /Orb  tori dade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante no  Ant  o VI deste edital (art.32, §22 da Lei n.5  
8.666/93) 

II 7 5 Declaração de microempresa ou empresa d pequeno porte  conform  modelo constante 
no  Arno  IV deste edita].  

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO DOME 

12_1. Não serão conhecidos as impugnações, esclarecimentos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente: 

12.2. Qualquer pessoa poderá  on  até  web  dais úteis anteriores à data fixada para  oho-tare da 
sessão pública inpugnar os temlos do edital do pregão, por moo eletiOnico, pelo  e-mail:  
licitacaogaguanbece.gov.br  ou por petição difigida ou protocolada no  Seto-  de Licitação, no 
endereço: Rua Maria Nizinha Campelo, 341, Tare°. Centro, laguaribeiCE— CEP: 63.475-000. 
Destinado ao Pr goeiro Oficial. 

12.3. A impugnação  nab  possui efeito suspensivo c caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias  (gels,  contada data  dc  recebimento da impugnação 

12.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

12.5. A concessão  dc  cUito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a hnpugnação contra o  edited sera  delinidae publicada nova data para realização 
do certame. 

13. DOS RECURSOS 

13.4 Ao final da sessão na Case de habilitação o pregoeiro verificara a  con  romndade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, 
pregoeiro comunicara através de mensagem no sistema da B1.1., que abriu a fase de recurso no 
sisterna, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de  
recoup-  de forma inolivada,  pro  6, indicando contra  goals  decisões pretendereco  roe  por quais 
motivos em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a  pour  de então, o prazo de 03 (tres) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fleando os demais licitantes, desde  loge,  
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intimados para, querendo, apresentarem c ntmrr ziõe ambém pelo sistema eletrônico,  ern  
outros trés dias, que começarão a contar do ténnin do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. A falta do manifestação i nediata e motivad  imp  r  ant  a preclusão do direito  dc  recurso. 

13.4. Não  seal  concedido prazo para recursos Ore ssuntos meramente protelatorios ou 
quando  ado  justificada a intenção  dc  intcrpor o recurso pelo proponente. 

13.5. Os recursos contra decisoes do pregoeiro não terão feito suspensivo. 

13.6. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusectiveis de 
aproveitamento. 

13.7. Os recursos serão destinados ao pregoeiro da prefeitura municipal de Jaguaribe,  corn  
identificação do Edna] com identificação precisa c completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, prolissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro  du  prazo estabelecida 

14, DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

14.1. A sessão publica poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso  quo  leve a anulação  dc  atos unto-jams  A 
realização da SeeSSa0 pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor elassificado ou quando o licitante 
declarado vencedor  nap  assinar o contrato,  nee  retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §19 da  LC  a' 123/2006. 
Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da Ova de lances 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
rcaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema cletronico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda,  fac-
simile,  de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15. I. As obrigações decorrentes da presente licitação  sago  formalizadas mediante lavratura da rADO 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREGOS, subscrita pelo Município, através da(s) 
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Secretaria(s)Gestom(s),  repress  ntada(s)  pet  (s) Sc  retail  (s) Ordenadodes) de Despesa, e o(s) 
licitante(s)veneedithes), que ol servarà os te nosda Is 	"8.666/93, da Lei  if  10.520/02, deste 
Edital e demais normas pertme ges 

15.1.1 Integra o presente instr mento (ANEXO VIII) o modelo da Ata  dc  Registro de  Prows  
a ser celebrada. 

15.1-2.Os licitantes além das thigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverao obedecer is disposici) s eIencadas na Ata de Registro de Preços Anexa a este Edital. 

15.2. Ilomologada a lieitação  pole  autoridade competente. o Municipio  dc  JAGUARIBE - CE 
convocara o licitante vencedo para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o 
compromisso para future contr  tacit°  entre as partes, pelo prazo previsto, nos tennos do modelo 
que Integra este Edital. 

15.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias ateis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de JAGUARIBE-CE. 

15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora  dc  não  formalizer  a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante 	aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ala de Registro de Pregos no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos,  coin  vistas  it  obtenção de 
melhores  preens,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

15.3. Incumbira à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município de Jaguadbe, ate o quinto dia Mil do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 

15.4. 0 Mitante, quando celebrada a Ata  dc  Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições pactuadas, os acrescimos ou supressões quantitativas que se fizerem  
necessaries,  a  °riled°  da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei  if  
8.666/93 e alterações posteriores, ate 25% (vinte e  Mimi)  por cento) do valor  maxim()  
consignado na Ata de Registro de Preços. 

15.5. A Ata de Registro de Preços produzira seus juridicos c legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigeth pelo  prow  de 12 (doze) meses. 
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S.6. A Ata de Registro de  Pre  os não obri6a o M nic'pio a Limar qualquer  connate*,  nem 

ao menos nas quantidades esfmadas, p d ido o orr r licitações especificas pare aquisição 
do(s) objMos(s), obedecida a I gislação pertnente  send ass  gurada ao detentor do registro a 
preferência da prestação do ser iço  ern  igualdade de  con  lições. 

I 5.7 O direi to de preMrênci de que trata o ubit 	an  erior pederk ser exercido pelo 
beneficiado do registro, quan o o Município optar pela aq sição do objeto cujo preço este 
registrado, por outro meio legal nente permitido ,q c  Ad  At de Registro de Preços e o preço 
cotado nesie,  or  igual ou supenor ao registrado. 

15.8. 0 preço global registrado os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial 
do Municfpio de JAGUARIBE 

169. Antes de receber o pedid de prestação e caso seja frustrada a negociação, o prestador do 
serviço poderá ser liberado do ompromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação  dc  omprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço tornar-se supenor ao prego registrado, por  Ito  superveniente 

15.10. Não havendo êxito na. negociações com o primeiro colocado, o Mun  NMI°  poderá 
convocar os demais licitantes lassificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas 
mesmas condições do I" coloc do ou revogar a Ata de Registro de Preços ou  pone  dela 

16.00 REGISTRO RE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Precos, durante sua vigencia, podera ser utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA, na condição de ergão 
gerenciador da Prefeitura Municipal  dc  .laguadbe/CE, e órgãos/unidades administrativas 
pailicipantcs. 

1620s órgãos e entidades que 'Mg participaram do Registro de  Deco,  quando desejarem IMer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA (0RGAD GFR 11 NCIADOR) da PreCeitura 
Municipal de Jaguaribe-CE, que indicara as possIveis heitantese respectivos preços registrados. 

163 Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nelas estabelecidas, optar ou não pelo Corneeimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimcnto não 
prejudique as obdgmões anteriormente assumidas. 

16.4 As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por orgão ou 
entidade, a MO (cinquenta  nor  cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços, ou conforme termo de referência para as mudados administrativas participantes 

FRACA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63075.000 - FONE: 0-XX-88-3622-1092 - CNPJ: 07.403.70810001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
16.5 A existência de pianos registrados ã obriga a s ingLos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado,  send  facultada a realit cão d licitaçao especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao  ben  fichário do egistro 	f rén a de lomecimento em igualdade 
de condições- 

16.6- Na hipótese  dc  ocorkne a da situaçao a que ser time o item 16.3,  sera  convocada outra 
licitante, observada a ordm  dc  classilicaflo, oca ião na qual o Pregoeiro avaliará 
aceitabilidade da oferta e a do unicntacao do convocad , pudenda, ainda, negociar diretamente  
coin  esta para obtencao de preco melhor. 

17. DO ORCÃO GERENCIADOR 

121. 0  &gat,  gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA sendo a (mica 
participante. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado  antra  o Município, representado pelo (s) Secretario (s) Ordenador (es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante dmmininada 
Contratada), que observará os termos da lei n2 8666193, deste edital c demais  Donnas  
pertinentes cuja minuta foi submetida a  mule  prévio da asscssoriajundica do Município. 

182 0 licitante vencedor  ten)  o prazo de 05 (cinco) dias  (amp  para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias (Leis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo X Em caso de  =yea  injustificada,  am-

aplicado o disposto no item I )43. deste edital. 

I 83. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remancscentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo  ern  igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classilicada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação. 

18.4. Incumbira à Contratante providenciará sua conta, a publicacao do extrato do Contrato na 
imprensa  °Octal  do municipio, ate o quinto dia Mil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 menu° procedimento se adotara  coin  relação 
aos possíveis termos aditivos. 

18.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a  mantes,  durantc toda a execução do Contrato, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitacilo. 

19. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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I91. Pela inexecução total ou arcial do bjeto deste  Prague,  a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicarás  licit rites  vencedoras as seguintes s  Wes,  quando for o caso: 

I. Advertência; quando descumprir  qualm  Cr cláusula do cont' to, inclusive quanto ao prazo de 
execução;  

IT.  Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por  di  de atraso nos atrasos na prestação dos 
serviços solicitados pela secretaria 

Ill. Multa de 20% (vinte por canto) sobre o valor do ol jeto contratado, no caso de inexceução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no  pm;  máximo de 15 (quinze) dias conidos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de ndenização dos prejuizo& porventura 
causados a Prefeitura Municipal de JAGUARLBE-Cea  pain  não execução parcial ou total do 
contrato. 

19.2. Ficará impedida do licitar e de contratar  coin  a Administração Pública, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos detenninantes da punição ou até que seta promovida a reabilitação perante a pi-Pima  
autoridade  qua  aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou  Bandar  na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidemeo ou 
cometer fraude fiscal 

19.3. As sançues previstas na alinea Ido subitem S. I e subitein 18.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente  corn  as das alíneas II clii do subitem I 8.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinca) dias úteis.  

19.4. Sc a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho,  akin  da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens 
e Serviços da Prefritura Municipal de JAGUARIBE, da respectiva empresa contratada, e no 
caso de suspensão de licilar, a contratada deverá ser deseredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominaçfres 

19.6 Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante que não poderá manta a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justilicativa  
quo  houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta,  Nib sera  
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada  coin  a 
declaração de inidoneidade e impedida de licitar  corn  a Administração. 
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19.7. A licitante adjudicatária ue se recusa , injustifi adám te, em firmar o Contrato dentro 
do prazo &OS (cinco) dias útei a  Gunter  d notificação g e lh  scud  encaminhada  ester-6 sujeita 
a multa de 5,0% (cmco por cento) d v  Or  total adjudi  ado,  sem prejuízo das demais 
penalidades cabiveis, por cara tcrizar descumpriment 1 tal da obrigação assumida. 

19.8. As sanções previstas no tem 18.7  Lora  não se pl  cam  As demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a er convocadas para  eel  br rem o Teimo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 8 (quarent e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DO LOCAL E PRAZO PARA EXFTWCAO DO SERVIÇO: 

20 1. 0 local e prazo para  pre  largo  doss  rviços estão previstos no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Co trato. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. Os critérios de pagam ntos estilo previstos neste Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

211. A presente licitação  eau  importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de JAGIIARIBE revogá-la, no Iodo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de lato superveniente comprovado ou anullfila por ilegalidade, de  °kit) on  por 
provocação mediante ato escnto e fundamentado disponihilizado no sistema pare conhecimento 
dos participantes da licitação. MUNICTI710 DE JAGUARIBE poderii, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.2. 0 proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados emqualquer faseda licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das infompçõesnele  confides  implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o  Over  apresentado ou, case tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuiso das demais sanções cabíveis. 

22.3. É facultado o Pregoeiro, ou A autoridade a ele superior, cm qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a eselareccr ou a complementar a instrução do processo. 

22.4. Os proponentes intimados pare prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro sob pena de desclassificação/inabilitação. 

22.5. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não iinportarú no afastamento do 
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
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22.6. As  norms  que discipline  ii  este  Mega sortie  sempr int rpreiadas em favor da ampliação 
da disputa entre es proponente , desde que  ago  compro'  eta]  o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da  co  tratação. 

22.7. As decisões referente a este processo  licit  Nino poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer m  lo  de comunicação qu comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

22.8. Os casos não previstos n ste Edital serão decidid s pelo pregoeiro. 

22.9. A participação do  prop  nente nesta licitação im lica em aceitação de todos os termo 
deste Edital. 

22.10. Não cabe e BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelos fornecedores como 1 icitador, em especial  corn  relação à forma c 
As condições de entrega dos bens ou da pasta* de serviços e quanto a quitação financei  la  da 
negociação realizada. 

22.11.0 foro designado parajulgamento dcquaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
sere o da Comarca de JAGUARIBE, Estado CEARA, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

22.12. 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 7h3Chnin as 
121100min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de JAMIARLBE, 
para melhores esclarecimentos. 

22.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não  sera  devolvida ao proponente. 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada a sessão será automaticamente transcenda para o 
primeiro dia  Nil  subsequente, 110 mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.15. A despesa ocorrerniconta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerente à Secretaria Contratante. 

22.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

22.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos  ern  
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93,  he  substituição do 
instrumento do contrato, nu forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

eftPL1 
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22.18. Atendida a conveniência adminis 'saliva, ficam s licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condinii s contraturis, os  eve  t ais acréscimos ou supressões, em 
conformidade como Artigo 65 seus paragrafos c incis s da  Le  e 8.666/93 com as alterações 
da Lei ns 8.883194. 

guaribe-CE 12 de mare de 2021 

.L.cte)A111:1  
Marisa Shelly Noguitra de  Freitas 

Pregoeira 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA.  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE CEARA 
CEP: 63475-000 -  PONE:  0-XX-80-35224092 - CARA 07.443.708/0001-66 



iSp 

,,,,slosscsss  

as _ fiu2st  
ris 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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f 2\ 

TERMO DE REFERENCIA 

I. OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENT'CIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOL AR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARLBE/CE. 

LOTE -LEITE E DERIVADOS 
I 

ITEM DESCRIÇÃO UNB) QIIANIFV.  UNIT.  N. TOTAL 

I  

Achocolatado - Embalagens de 200g, em pó 
instanténeo e vitaminado (com vitaminas A. 81, HZ 
136, C, D3) Composto  poi  aVlicar, cacau lecitinadei 
maltodeirtrina, sal, aramafizantes e leciéna de  sofa.  
ens 	embalagem 	de 	polictileno 	metalizado, 
henneiluitnente 	fechados, 	atóxico, 	resistente. 
Embalados 	ern 	fardos 	plisiécos 	contendo 	50 
tutidades. 	Regismo no Ministério da Sailde  Corn  
validade  minima  de 06 meses da entrega do produto 

PACOTE 22.000 4.39 96580,00 

2 

Achocolatado - Embalagens 	de 400g, 	ein 	pó 
instantâneo e vitaminado(com vitaminas A,  III,  132, 
136 C, 03) Compacto por açúcar, cacau lecibnado. 
maitodeztrint sal. aromatinntes c lecitina de soja. 
em 	embalagem 	de 	polieiileno 	metalizado. 
hernimicsmente 	fechados, 	at6xico. 	resistente. 
Embalados 	em 	fardos 	plásticos 	contendo 	24 
unidades. 	Registro no Ministério da Saúde Com 
validado  minima  de 06 meses da entrega do produto. 

PACOTE 4.000 7,28 29.120,00 

3 

'  Curtin 	de 	milho 	verde 	sabor 	coco 	ou 	Jeito 
condensado - Mingau Ifpo curau com flocos milho 
mistura homogênea conslituida de açúcar refinado, 
leite em pó integral, sono de leite e  cock,  ralado  on  
leite 	condensed/1 	Embalagem 	de 	poliéster  
metalizado 	laminado 	de 	I 	Kg, 	a& 	furadas 
catufadas, invioladas, livres de impurezas. innidade, 
Validade de 06  'noses  após a entréhi produto.  

G 2 700 6 89 45.603,00 

4  

Floiés de  Cereal's  - Alimento a base de farinha de 
trigo enriquecida de ferro e licido fil)co, cevada, 
aydrar, amido, sais minerais, vitaminas, sal, aveia, 
maltodextrina, 	carbonate 	de 	cálcio, 	tbsfato 
dissódico, 	vitaminas 	(C, 	Niacina, 	E, 	Acido 
Pantatênica 'lamina, acido roliço c vitamina 13).  
ininerms 	(faro 	e 	zinco) 	e 	arlimailzimies 
Acondicionados em recipiente  dc fella  de flandres, 
integro, resistente, vedado hermeticamente elimpo, 
de peso liquido. Rótulo impresso na emba/ageni e 
devera 	center 	externamente, 	os 	dados 	del  
identificas& 	e 	procedenclai 	informa - 5 

skew.  
9200 6,69 61,548,00 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: B3475-090 -FONE: 0-XX458-3522-10172  -CNN:  07.443.708/0001-86 
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utnetoneis,  'torero  de 	ote, data de 	elided  , 

quantidade do produto, número de regis ro 	Deveri 
apresentar validade  minima  de 10 (de ) meses a 
partir da data de entrega. Contendo 200 	230 
Embalagem cm  whoa  de papePeo contendo 12 
unidades. 

5 

Leite em  pet.  integral 500 a 550g - rico em v Laminas 
embalagem 	inviolável, flexível 	e metal coda de 
SOOg. apresentar data de validade e  fabric  çao boas 

I condisbes de armazenamento. regro no ie ou  sin  

PACOTE 34.640 17,76 615.206,40 

VALOR TOTAL 848.057,40 

LOTE H- PROOUTOS DE MERCEARIA 

ITEM DESER100  QUART 	V.  UNIT.  V. TOTAL DASD 

1 

Açúcar Cristal - Açúcar cristalizado, na cor bronco, 
constituido 	de 	sacarose 	de 	Gana-de-30cm', 
embalagem em saco plástico de I Kg, em polietilcno 
atóxico, 	plástico 	fleacivel, 	Sub) 	impresso 	na 
embalagem com illiOnla029 tf..11iCAIS do produto. 
Contendo data de fabricação e prazo de validade Cr 
produto devera ter reojstro no Ministério da Saúde. 
Com  validade  minima  de 06 mesas. da entrega do 
roduto. 

KG 35.800 	3,61 129.238,00 

Alho amassado sem sal - embalagem com dados de 
identificaoao do produlta marca do fabricante, prazo 
de validade e de acordo  eon]  as normas  &on  
resoluções da monsa/ms. embalagem primaria pote 
de pvc leitoso atómico contendo 410 a 450 gr do 
roduto. Validade  minima  de 06 mesas 

UNI!) 9.000 10,21 91 890,00 

3 

ArrozParbollizado  --TWO  1 - Arroz Longo Tipo. 
Embalagens  can  saco  plastic°  de polietileno  ataxic° 
transparent%  plástico  transparent; Salo  impresso 
na embalagem, contendo 10009 do produto, Pardo 
com 30  Ks.  Rottlagem de acordo com as normas da 
ANNISA. Apresentar Certificado de Classificação 
Vegetal. Registro no Ministedo da  Agriculture  e/ou  
Moisten°  da Saúde Validade  minima  de 06 meses 

KG 65,700 6,18 406.026,00 

4 

Colorau - A base de farinha de arroz. sem  aid, 
unicorn  e  oleo  vegetar em pó,  firm,  homoggneo, 
obtido 	de frutos maduros 	de 	ulliCaltit 	limpos 
ressecados e moidos, de coloração amarela, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 	isento de 
materiais estranhos e a sua espécie, acondicionado 
ern  Tacos plisticos de  pone!  leno e atóxicos, em 
embalagens 	de 	100gr. 	Rótulo 	impresso 	na 
embalagem 	e 	informações 	nuticionais, 
hermeticamente vedados e resistuntes. Embalados 
em Pardo de plástico  (le  10 unidades Com validade  
minima  de 06 meses da entrega do produto. 

PACOTE 5.340 1,12 5.980,80  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TABORA, S/N CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 -  FORE:  0-XX-884522-1092 -  CNN:  07.441708/0001 
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Doce de Goiaba — Acondicionada em porf,bes 
individuais, 	em 	papel 	celofane. 	tr n parente, 
atexico, resistente. A 	embalagem de'er 	conter 

5 externamente 	os 	dados 	de 	identificação 	c PACOTE 12.300 6,18 79.104,00 
prou-dencia, número do lute, data de fabricação. 
quantidade do produto. Validade  minima  d 6  (sets)  
meses  apes  a entrega do Produto. 
Extrato de  !ornate  - 	Simples, concentrado, com no  
Minima  1%  dc  carbcidrato  eel%  des6diopor porção. 
Devera 	ser 	preparados 	com 	fnitos 	maduros. 
escolhidos,  sans,  sem pele e semente 	0 produto 
deverá estar isento de fermentageo e não indicar 

6 SACHE 4 900 3,37 14 96230 
processamento 	defeituoso. 	Acondicionado 	em 
saches 	de 	polietileno 	metalizados, 	corn 	rótulo 

impresso na embalagem contendo Da ingredientes 
presentes. Embalagens de 300 A 350 gr. Validade  
minima  de 06 meses da entrega. 
Farinha de milho  (Meade  (Cuscuz) - Farinha de 
milho  (Bacillus  thuriagiens e/ou Agrobacterium 
tumufaciens elou Zea  Mays).  Enriquecida com  fern]  
e ácido fOlico (Vitamina 139). Embalagem de 400 
Aa 	450g 	flocos 	finos. 	livre 	de 	impurezas, 7 
embalagem em perfeito catado de conservaGfo, 

PACOTE 65.200 197 1 8 	OD  

Rótulo impresso na embalagem com apresentação 
integre para o consumo. Registro no Ministério da  
Agriculture.  Com  validade  minima  de 06 meses 0 
entr4t)produto 

FliDA0 CORDA OU CARIOCA. embalagem 
primária de I kg, acondicionado em fardos de 30 kg 
0 produto deve seguir as  exigencies  da Lei Federal 
n7 9972/00 Decreto e 6268 de 22/11107  mac  institui 
a classificaceo de produtos vegetal 	Produto deve 

8 ser isento de matéria terros; livre de umidade 
máximo de 19% - Isento de parasites e fungos, 

KG 22.000 10,41 229.020,00 

insetos 	e/ou 	impurezas 	que 	comprometam 	o 
consumo ou o annazenmnento Validade  minima  de 
120 dias da data de entrega. Registro no lidinistélrio 
da  Salida 
Oleo  de Soja 	- Embalagem  PET  (Tereflalato de 
cdleno) de 900 ml, com identificitaio do produto, 
com informações técnicas e nunicionais impressa 
em Solos, marca do fabricante data de fabricação 

9 e validade (6 meses após a  clump  do produto). de  GAR  5.340 9,58 51.157,20 
acordo  corn  a Resolução 12(78 da CNNPA 	0 
produto 	deverá 	ter 	rcgistro 	no 	Ministério 	da  
Agriculture &au  Ministério da Saúde. Embalagem 
secandãria de panda.)  corn  20 unidades. 

co,. 
 c  

, 	PRAÇA SENADOR FERNANDESTAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP. 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3622-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 



Sal - Cloreto de sádio, iodado de p tássio 
antiumectente  INS  535 (ferrocianeto de sódio)  corn  
cristais de gr.anulaciio niforme e isento de 
impureza e umidade, acondicionado em sacos 
plisticos, integro, atózi o, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. embalagem deve conte 
externamente os dados de identificado e 
procedEncia, número do lote, data da fabricac4o, 
cmantidade do produto,nó ero de registro. Extdos  
impresses  com informa0es nutricionais Validade  
minima  de 6 mares da entrega do produto. 
Embalagens de 1 ka.  
Tempera completo rem pitnenta tempero completo 
sem pimenta. embalaaem aluminizada prima de 
310 a 350g, ingredientes:  sad,  cebola, alho, anudo 
coentro, orégano, salsa e cominho. data de validade 
e lotes expressos na embalagem e com validade de 
no  minima  80% da data de entregado produto 	 

VALOR TOTAL  11.155.456,80  

10 

II 

KG 2-800 IT 0 3 080,00 

UNID 5.340 3,10 16.554,00 

PREFEEFURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

LOTE  HI-  BISCO1TOS E MASSAS 

ITEM DESCRIÇÃO ENID QUANT V.  UNIT.  V. TOTA1 

I 

Biscoito Doce - Biscoito tipo  "Marie  a base de 
farinha  dc  ergo enriquecida oom ferro eacido fálico. 
embalados em pacotes de 350 a 400g (3XI), 
acondicionadas  ern  caixas de papeMo. 	Validade  
minima  de 06 meses da entitga do produto 

PACOTE 13.620 5,89 50 221,B 

2 

Biscoito Salgado - Biscoito l'ipo  -cream cracker-
Em saco plástico, pacotes de 350 a 4005 (3x1). 
acondicionado em 	caixas  dc  papelio. 	Validade  
minima  de 6 meses da entrega do produto. 

PACOTE 35.620 6,03 214.788,6 

3 

Macarrão Tipo Espaguete -Fardo e/ lo pacote 9 base 
de farinha. Sêmola de trigo enriqueeithl tom ferro e 
acido fohco (Vitamina 139) com no  minim°  500 g. 
com  identificado do produto, marca do fabriuune 
prazo de validade e peso liquido. Rótulo impresso na 
embalagem 	com 	suas 	informandes 	técnicas 
Embelado cm  tondos  de pard  co  com 10 unidadcs 0 
produto 	deverá ter 	regjsrm 	no Ministdrio 	da 
Agricultura  &au  Ministério da Saéde 	Validate 
minima  de 6 meses da entrega do produto. 

PACOTE 71.200 3,57 254.189,0 

4 

Paçoca de castanha de caju - castanha de caju 
triturada sem ayikar, adoçada com xilitou e sal. 
embalagem da entrega. porção individual, embalada 
unia a unta contendo 15 a 20  grams  do produto. 
dados 	do 	fornecedor, 	ingredientes, 	data 	de 
fabricado 	e 	validade 	máxima 	de 	06 	mescs 
acondicionadas em exixas de papetio. 

UNTD 29.000 316 75.840,01 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63075-009 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07443.70810001-66 
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5  

Pão mama tina tipo  hot dog 	— pão I  pc hold  
farinha de trigo, água, a Pear. enriq es do  cam  
vitamina a, c. cálcio, ferro, magasi0 e,. RCO- pacote 
C/ /01111d de pacotes de 510 	550gr. fabricado um 
antes da entrega e não 	presentar vi  if 	(pontos " - 
Cretins.  verdes), o miolo do pão não  pod  grudar ri 
dedos quando comprimido apresentar-se  amassed  
deverá  Genstar  na embalag ma data de ah -eac0o 
validade, local defabricacao, os ingredic tw e outras 
infommoes preconizadas em lep0slapiio vigente. 

g 

a 

— 
s 
. 
e 

PACOTE 12300 6,34 10.58.00 

VALOR TOTAL 7O5.552 

LOTE 1V—CARNES, OVOS E ENLATADOS 
ITEM DESCRIÇÃO 	 Limo QUANT V.  UNIT,  V. TOTAL  

1 

Came 	bovine 	magra 	finuseulo 	em 	cubos) 
Especificação; cubos de aproximadamente 30g, 
congelado, limpo, sem osso, aspecto próprio da 
esPécie, não  amolecida nela pegajosa,  COI  e odor 
característico, 	sem 	manchas 	esverdeadas 
Embalagem da entrega = Embalagem primári 
plástica transparente a vácuo, termo formada cm 
Dime PET  4 PE de alta barreira cm pacotes de 01 
kg e validade expressa na embalagem plástica em  
Onto,  bem como selo de inspeção  SW,  SIE. 0 
produto, quando da entrega, obriga-se a ter a 
validade  Ado  inferior a 80% de seu 	prazo 
Kotulagem de acordo com a lepislaCio vigente.  

KG 3.800 40,23 152.874,00  

; 

2 

Carrie Bovine  moida congelada — Com no máximo 
3% de água, 10% de gordura, e 3% aponeuroses 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor prõprio, com aus0ncia de parasitas e larvas, 
deve 	ser 	Isenta 	de 	cartilagens 	e 	de 	ossos 
Embalagem atóxica em filme de  PVC  ou saco 

l pitstico transparente, flexivel e resistente, que 
garanta a integridade do produto até omomento do 
consumo, acondicionados em camas lacradas de 
10kg,  ern  pacotes de 500 gr  on  1000 gr- Na 
embalagem devem constar dados de identificação 
e MfilltIllaÇUS llUiliCiORaiS do  proems),  validade  
minima  de 60 dias a partir da data da entrega,  if  do 
14 I-StICI no SIF. SIE ou SI. 

KG 30.760 ,  2240 689 024,00 

3 

ll obrigatfirio 

Fiambre bovino - fiambre  bovine, ern  latas de e100 
a 450g,  nib  amassadas, invioladas,  Eyre  de insetos,  
land&  microorganismos ou camas impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a 
saúde humana composição  minima:  carne, itscua, 
amido de milho, farinha de arroz, sal, proteina de 
coja, 	kite& 	e 	especiarias. 	contem 	glúten. 

conter a data de fabricação e validade 
p  essas na embalagem, bem como o número do 

LATA 4.200 8,96 37.63200 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUAR/BE - CEARA, 
CEP: 63475-000 , FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CEP* 07.443.7081000146 
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lote 	validade de no  minim°  80% d 	data de 
entrega do produto. 

4 

Frango (Peito) - Congelado, com acheao de agua 
de no máximo 6%, aspecto róprio, não molecido,  

nun 	pegajoso, 	cor 	rópria 	sem 	manchas 
esverdeadas, cheiro esabor próprios, com ausência 
de sujidades, parasites e 	ervas. Embalagem em 
saco de polietileno transparente. atóxico, limpo,  
go  violado, resistente, q e garanta a intemidade 

do produto ate o  moment  do consumo, contendo 
pacotes 	de 	14, 	aeon  teionados 	cm 	zaisas 
lacadascrantlOkg. Devera constar na embalagem 
dados de identificação. procedéncia, infornmebses 
nutncianais, 	data de v 	idade, 	quantidade 	do 
produto,  it  do registro no  SEE,  SM  on  SIM, com 
validade  minim°  dedo  di  s. 

KG 19.760 '7,47 345.207,20 

5 

Ovo de Galinha - Se 	rachaduras,  !amanita  
médio, 	com Peso 	de 	Prommadarnente 60g, 
embalagem em  /Amines  d papelão forte, inodoros  
e secos, em caixilhos ou 	ivisõrios celulares para 
30 unidades. 

BANDER  2,090 13.79 18.821,10 

6 

Ovo de Galinha - Sem rachaduras, tamanho 
nédio, 	corn 	peso 	de aproximadamente 	60g. 

embalagem em laminas d papeleio forte, inodoros 
e secos em caixilhos ou ri visórias celulares para 6 
unidades. 

BANDEJA 22.000 8,95 196.900,00 

_I 

7 

Sardinha em  oleo  cornes vai 	Produto elaborado 
com 	peixe 	(sardinha) 	em 	bom 	estado 	de 
conservação e higiene, 	submetido a processo 
tecnológico adequado, 

envasado  cool  s6sel1ikra  (óleo comestível) 	em recipiente hermPtico e 
esterilizado comercialmente, o Produto deverá  
ester  de acordo com a NTA  Ole  10 (decreto 12.486 
de 20/10/78), a partir de matérias primaz sãs, 	

LA-IA 

limpas e de boa qualidade, produto eviscerado, 
sem nadadeiras, cauda ou cabeça,  cam  aspecto 
característico do produto, não  clever&  ter cheiro 
ardido ou rançoso; acondicionado em latas de 125  
grams,  com lampa tipo abre  Men Corn  validade  
minima  de 12 meses apôs a data de fahricacio 

9. 700 5,22 50.634,00 

1.5111.092,3711  VALOR TOTAL 	 I 

LOSE  V - VERDURAS 
TITM 	 DESCRIÇÃO UNTO I QU.4NT. V. UNJfj V. TOTAL 

1 
Cebolabranca - Integra, firme e grafida de P 

ualidade KG 3060 6,02 20 829,20 

2 

r 

Cenoura - Fresca, integra e firme, 
kSests de  

sujidades  corn gran  de evolução completa do 
tamanho. Acondicionada em monoblecott de  PVC  
frestados. 

KG 3.460 5,72 19 	, 79120 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO JAGUARIBE CEARA 
CEP: 83475-000 - FONE 0-XX-88-35224092 CNPJ: 07.443.70810001-88 
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VALOR TOTAL 72.663,30 

Cbuchu —De primeira, lamanho e color va 
uniformes, livres de matei is terICISCIS em  dams  
fisicos e medmicos oriundos do manuse o 
transporta  
Alho  Alba  cm cabeça gr ide, livre de -rupurczes, 

4 	acandiçionadas em caixas e papelAo cum 10kg 
cada  

1460 

515 

	

4,36 	15 0g5,60 

	

32,30 	I&95750 

KU 

KG 

hollitsOsoki 
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VALOR GLOBAL ESTINIADO.  RS 4 282 822 40 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente demanda se justifica pare aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar para atender os alunos matriculados na rede de ensino municipal de 
JaguariberCE no ano de 2021- A aquisição de gêneros- alimentícios visa o fornecimento de 
alimentos variados e seguros,  quo  contra/turn pare o crescimento e desenvolvimento saudável 
dos almas matriculados na Rede Mblica de Ensino do municipm de Jaguaribe/CE, garantindo 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricionah bem como condições de 
saúde aqueles que necessitem de atenção especifica e cm vulnerabilidade social, com acosso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etarias. 

3. REFERENCIAL  DE BREWS 

3.1 Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as pesquisas 
previas realizadas junto a empresas do ramo de atividades pertinente com o objeto  ern  apreço, 
parte integrantes deste processa 

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

4A Pregão Eletrônico - MENOR PREÇO POR LOTE 

S. ORGÃO GERENCIADOR 

5.1 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

6. DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado central da Prefeitura Municipal de 
_Tagil/tribe/CT,  ern  dia de expediente normal, no horário de 07,30  its  13:30h. 

6.1.1 Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir complete 
segurang durante o transporte no  mass  de 10 (dez) dias  laths,  contados da data de entrega do 

ArisTh 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0.XX-88.3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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Empenho, ou ordem de fom cimento ao fornecedor, atra iés de Nota Fiscal/Fatura, sem 
qualquer acréscimo adicional. 

62 0  pram  a que se refere o subitNn 6.1.1 poderá ser p orrogado a critério do  organ  solicitante, 
considerando para tanto as lupoteses seguintes: 

I — Ato pela Administração que impeça a entrega dos  materials;  
11 — Caso fortuito  on  de força  minor,  devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
Administração, correlaçao com anus; 
ïTÏ — Os pedidos de prorrogação s6 serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 
o prazo inicial fixado Para entrega, constante nos  terms  da proposta. 

6.3 A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar os materiais no ato da entrega 
ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo com as 
especificações constantes deste Pregão. 

6.4 No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade c/ou ein 
desconforrnidade, a empresa vencedora deverá fazer a correção, substituição ou Mica, de 
quaisquer acessórios danificados no menor tempo  passive!,  para que seja tbito o recebimento 
definitivo, sob pena das sanções legais cabíveis.  

7. CONDIÇÕES DE PAGAIREN 0 

7.1 0 pagamento  sera  efetuado em moeda nacional,  at  o MI (trigéssimo) dia, apas 
processamento inferno por parte da Prefeitura Municipal de laguaribe/CE, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, apõs a constatação da adequação do objeto recebido as 
especificações constantes do processo que deu origem á nota de empenho. 

7.2 A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, reserva-se o direito de  Pao  efetuar o pagamento 
se, no ato da atestação, a licitante não  liver  efetuado a entrega dos materiais ou  nap  estiver de 
acordo com a especificação apresentada e acoita. 

7.3 Os pregos em moeda corrente nacional  sera°  fixos e irreustaveis, ressalvado o disposto na 
alínea "d" do incise lido  an.  65 da lei e 8.666/93, e serão incluidas todas as taxas, impostos e 
demais encargs incidentes sobre o objeto licitado. 

7.4 Indicar o nume do banco, agência c  Saner('  da conta bancária onde serão depositados os 
pagamentos das obrigações pactuadas. 

7.5 A Prefeitura Municipal de JaguaribeCE poderá deduzir, do montade a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA.  SIN  - CENTRO LAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE 04IX-03-3522-1092 - CNPL 07.443.706/0001-66 
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8.! Prestar as informações e os csclareciment s atinente ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada. 

8.2 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causad s aos materiais cm decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso e negligência de terceiros 

8.2.1 Em qualquer uma das hipóteses, a reparação ser Rita mediante ornamento prévio, 
devidamente autonzado pela Administração da Contratante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Ahnoxarifado Central 
do Município de Jaguaribe/CE sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da 
proposta, o qual  sera  conferido e, se achando irregular, devolvido a empresa, que terá o prazo 
de 05 (cinco) dias Ateis pare efetuar a substituição. 

9.2 Substituir os materiais que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte. 

9.3 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de laguaribc/CE nua 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante. 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir cm substituir, as suas expensas no total ou em paste, 
os matettais, se estes apresentarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação. 

9.5 Comunicar qualquer anormalidade de  maker  urgente e prestar os esclarecunentos julgados 
necessários. 

9.6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infrmato, seta qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos  materials,  objeto deste Pregão. 

9.7 Mantel., durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  coin  as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Preggo. 

9.8 Assumir lodos os  castes  de preparação e apresentação de sna  propostas e a Administração 
Municipal não  sera  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo 

99 Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informagties e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: OZZ-88-3522-1092 CNBI: 07.443.70510001-68 
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10.1 A entrega dos matefiajs, objeto d sta I  climax,  será acompanhada, fiscalizadae 
supervisionada  petal  Setor competente da Prefeitura Municipal de JaamaribetCE. 

10.2 A fiscalização  sera  exercida no  inter  sse da Administraefio e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada inclusive perante perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, c, na sua ocorrencia, não implica o-responsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e preposios. 

11. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 

11.1 A atestação da note/fiscal referentes acompre dos  materials, (Miele  da licitaflo, caberá ao 
Setor competente da Prefeitura Municipal do Jaguaribc/CE. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes das eventuais contratacács que poderão advir desta icitacAo 
correrão a coma de recursos especificas consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes a Secretaria de Saiide. 

 	DOTAÇÃO 	 ELEMENTO DE DESPESA 
PPNAR  

13. DO FORO 

13.1 Fica eleito a foro da Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceara para dunnir toda e qualquer 
controvérsia orninda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via  administrative,  
renunciando-se desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Isiguaribeinfi 10 de memo de 2021. 

$
1,i 	C at:rt WC  g ja 
anciseo Elder  Cavalcante Barroso  

,_..... Seeretirio de Educe* e  Cultura 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TABORA, S/N - CENTRO - JAGUARISE - CEARA 
CEP: 63075-000 - FONE: 04X-88-3522-1002 - CNPJ: 07403.700/0001Ra 
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JAGUARIBE 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 

Ao Senhor Pregoeiro 

Razão 
CNP.I 
Endereço: 	CE!'• 
Fone: 	Fax: 	 

Banco: 	Agência N.': 	Conta Corrente 

OBJETO: REGISTRO DE  CREWS  PARA EVENTUAL F FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PAE), JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, 
conforme detalhamento no termo de referencia.  

Valor Global da Proposta: RS 	( 	 

Validade da Proposta. 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara me, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdencidrios. fiscais e comerciais, Bras, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos c demais despesas  ape  possam incidir sobre a prestarrão do  
services  inclusive a inargem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação c cumprirá todas as obrigações 
contidas no  anew  I—  Temp  de Referência deste Edital. 

Local e data  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88.3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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ANEXO RI - MODELO DE WCLARAUX0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUFNO PORTE 

	 (identificaccia clo licitante), inscrita 

	

rio CNPJ   por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

	(nome do representante), portador da Codula de Identidade 

	

e do CP11  n"    para  tins  de participação no Pregão 

DECLARA, sob as penas da lei, que á considerada: 

o micreempresa ou  morose  de pequeno porte. nos termos da Lei 

Complementar n" 123, de 14 de dezembro  dc  2006,  nap  Sc 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 33  

do mesmo diploma; 

gozando assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela 

referida Lei Complementar, para fins de participação ria presente licitação. 

Município de 	 data de 

(assinalurd do rep 	an e)  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARISE - CEARA 
CEP: 63475000- FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 

RG 

Eletrônico 



P REP EITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ANEXO lv - MODELO DE DECIARAGAO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

(Endereço Completo) 

   

sediada 

    

Declara, sob as penas da Lei, rpm na qualidade  dc  proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Prego Eletrônico n"     instaurada pela Prefeitura Municipal de 
JAGUARIBE, que nao fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressao de verdade,  %lams  o presente. 

(Local c Data) 

(Nome c Número da Caricira de Identidade do Declarante)  

OHS  Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada 
e assinada com o número do CEP'. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, S/N - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: D-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.700/0001-6S 
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ANIXO V - MODELO DE DECI ARAÇÃO DE FATOS LVIPEDI nvos  

DECLARAÇÃO 

PRE(' AO  ELETRÔNICO  N" 

(Nome da Empresa) 

sediada CNPEISNI N"  

(Endereço Completo) 

Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistcm fatos impeditivos para sua 
habilitaeno no presente processo c que está ciente da obrigatoriedade  dc  declarar ocorrancias 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Idealidade do Declarante)  

ORS.  Esta declaração  cloven  ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada 
c assinada cum o número do  CNN.  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TRVORA, S/N - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/000146 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  (map  de obra 
I fanM) 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 

(Nome da Empresa) 

CNPPMF .(41  

(Endereço Complete) 

      

     

sediada 

      

Declaro que  nab  possuimos,  ern  nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18  (tog()) 
aims ern  trabalho noturno,  Nowise  ou insalubre c em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis)  arms,  salvo na condição de aprendiz, a  parer  de 14 (quatorze) anus,  can  observância 
(i Lei Federal n° 9854, de 27,10.99, que acrescentou o inciso V ao  art  27 da Lei Federal  if  
866603, 

(Local e Data) 

(Nome c  Mimeo)  da Carteira de Identidade do Declarante)  

ORS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel tunbrado da empresa proponente carimbada e 
assinada com o numero do  GNP(  

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiflo. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3533-1092 - CNPJ: 07.443.704/0001-66 
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ANEXO VII - MODELO TW DECLARAÇÃO DL RESPONSABII  MADE  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 

Declaramos para  Ens  de atendimento ao que consta do alai do 
Pregao 	 da Prefeitura Municipal de JAGUAR1BE, que 
empresa.. 	 tomou conhecimento do Edital e seus anexos c 
de todas as condições de participacâo naLicitacao e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a prestar  mimic°  de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa:  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, 5/N CENTRO JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 83075-000 - FONE: 5-XX-88-3522-1092 CNPJ: 07.443.7D8!0001-68 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
kNEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
PREGÃO ELETRONICO N" 	 
VALIDADE: 12.(t1oze) meses. 

Pelo presente  instrument°,  o MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, pcssoa  Modica  
de direito público interno inscrita no CrIPPMF sob o n. "   neste itto 
representado(a) pelos(as) Se(a).  	,  agaves  da secretada de 	  
aqui denominado (a) de CONTRATANTE, com sede na   JAGUARIBE-
CEARA , considerando o jul  gamut°  da licitação na modal idade de Pregão Eletronico N" 
	e a respectiva homologação datada de 	RESOLVE registrar os preços das 
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo  corn  a 
classificação por elas alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registre de Preços, em conformidade com as 
disposições a seguir  

CLAUS-111,A  PRIMEIRA  - DO FUNDAMENT() LEGAL 

l 1. Processo de Licitação, na modalidade Prego Eletronwo tombado sob o n" 	 
sujeitando-se as partes as Dermas constantes da Lei n" 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÃUSIILA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ATIMENOCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNALO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBE/CE,  conform  detalhrunento no termo de referência do processo licitatorio 
Pregão  Metz-Onion  ri° 	  no qual restamm classificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCElltA - DA VIGÉN CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de preços ieni validade de 12 (doze) meses, contada a partir da 
data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 0 gcrenciamento deste instrumento caber:a a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA, no no seu aspecto operacional e nas questões legais, sendo único participante. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-08-3522-1092 -  CNN:  07.443.700/0001-66 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a specificação dos bens, os quantitativos e representante legal, 
encontram-se elencados abaix  

(Ins) 

CI  AUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

6. I. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Termo 
de Contrato pela Unidade Administriva solicitante, contendo: o nado contrato, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada o endereço c a data de entrega. 

6.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, que serão tratados  dc  forma autônoma e se submeterao igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei ric 8.666193, inclusive quanto as prorrogações, alterações e 
rescisões. 

6.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a Limiar qualquercontratação,nem mesmo nas 
quantidades cstimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o  objets  obedecida 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência para prestação do 
serviço cm igualdade de condições.  

CI  AUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Apresente Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

7.1.1. Pelo MUNICÍPIO 

a) Quando o prestador desmunprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5)Quando o prestador não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Quando o prestador não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando o prestador der causa a rescisão administrativa do contrato dccorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666193; 
e) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente  desks  Registro;  

7 1.2 Pelo Prestador de Serviços 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigáncias desta Ata de Registro de Preços; 	 êt-/DÍÇ 

Quando comprovada a ocorrência de qualquerdas hipóteses  confides  no  art.  78, incisos XIV, 

PR/WA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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XV e XVI, da Lei Federal 8.666/91 

7-2-O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e Soda Lei de 
Licitações 

7.3. Ocorrendo cancelament do preço rcgistrado, a empresa  sera  informada per 
correspondência com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da 
presente Ata 

7.4 No  ease dc  ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa a comunicação  sera  
feita por publicação na alinçao do flanelõgrafo da Comissão de licitação ou em Jornal de 
Circulação Local, pelo menus uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação 

7.5. A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Municipio, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penal idades previstas nesta Ata. 

7.5.1 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de serviço  jó  
autorizado. 

7.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da npresa 

7.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a mu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execuytio  don  sustar n pagamento das aturas, até que a 
empresa cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

cuiusu-LA OITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS 

8.1. As infrações penais tipificadas na lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçã es aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

9.1. 	As condições gerais para prestação de serviços, tais corno os prazos para execução c as 
obrigações da Administração c da empresa, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital e demais anexos. 

	

9.2. 	E. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados Pasta ata  dc  registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § I° do  an.  65 da Lei  if  8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO -JAGUARIBE CEARA 
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10,1.  Flea  eleito o foro do M nicipio d Jaguaribe do  Est  do do Ceara, para conhecer das 
questdes relacionadas com a presente Ata  quo ;la  possam ser resolvidas pclos meios 
administrativos 

Assinam esta Ata, os sigmatimios relacionados e qualificad s a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clousul se condições. 

1MillARIBF-CE, 	de 	d 	 

Nome 
CONTRATANTE 

Responsável 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02.  
Nome: 	 Nome: 
CPF/A111: 	 CPF/MF:  

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUAR1BE CEARA 
CEP: 63475.000 FONE: 0-XX-M-3522-1092 -  CNN:  07.443.708/0001-66 
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ANEXO VIII - MINUTA DO  CON  ERATO 

CONTRATO N"  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE-CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	  E A EMPRESA: 
	 PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUARIRFeCEARA, pessoa juridica do direito público 
interno, inscrita no CITRI(MF) 	  através da Secretaria  dc 	com 
sede A 	  N° 	 Bairro: 	na cidade de JAGUARIBE, Estado 
do Ceara, CEP: 63.475-000 neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas o(a) 
Sr(a), 	 . brasileiro(a), 	 inscrito no CPF/MF sob o n° 

doravantc denominado CONTRATANTE e a Empresa  
	 inscribe  no CNPJ sob o ne  	.  coin  

sede jt     IC 	, Bairro: 	na cidade 

	

. listado do 	CEP. 	neste ato representada por 

	

 	(nacionalidadc), inscrito no CPF/M1) sob o n" 	 doravante 
denominada CONTRATA DA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negociação 
comercial armada  agaves  do PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 	 o que fazem mediante 
as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLXUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. C) presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de  
(mho  do 1993, demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO ri° 	 
devidamente homologada pelo (a) Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da 
CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA COlvIPOSIÇÃO DA MERENDA LSCOLAR DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ATIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO F CULTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBEDE, confomie itens e 
quantitativos abaixo: 

                           

                           

                           

ITEM  

   

DESCRIÇÃO 	 UNID QUAN1 	 

          

                

                           

                           

                           

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA.  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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CLÁUSULA TERCEIRA -00 VALOR CONTRATUAL: 

3 1 O valor global do prescrito contrato á d R$ 	 

3.2. No valor acima estipulado já estão  in  lusos todas as taxas, encargos, impostos fretes, 
seguros, para a entrega dos bens no Município de JAGUARIBE c demais despesas inerentes a 
cxecupio dos serviços na cidade  dc  JAGUARIBE - CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRAIO: 

4.1. 0 prazo de validade do contrato  sera  até 	de 	 de 	 a contar da data de 
assinatura deste  instrument°,  podendo ser prorrogado, na forma do  Art.  57, da lei Federal 
8.666/93 e sims demais alterações. 

CLÁUSULA OIRNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS; 

5 lAs despesas decorrentes desta contralaçâo estão programadas cm dotação orçamentaria 
própria, na seguinte dotayao orçamentaria:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 ELEMENTO DE DESPESA 1 
AE - 

:LÁLISULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO; 

6.1. 	Atendida a conveniência adniinistrativa, fica a contratada obrigado a aceitar, nas 
nesmas condições contratuais, os eventuais acréscimos ou supressões em confonnidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei  if  8.666/93 com as alterações da Lei n" 8.883/94. 

CLÁUSULA  SET  IMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.10 pagamento  sera  efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento. diretamente 
pela SECRETARIA soncrrANTE da Prefeitura Municipal de JaguaribeICE. 

7.1.1 Para fins de pagamento a empresa contratada devera  mantes  as mesmas condicoes de 
habilitacao, cuja confinnaçâo  sera  feita através de consulta através da  internal  nos respectivos  
sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 

7.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento  sera  sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessarias,  ran  ocorrendo, neste caso, quaisquer  Onus  para a SECRETARIA SOLICITANTE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX-88-3522-1092 CNPJ: 07.443.708/0001-66 
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da Prefeitura Municipal de  Jag  aribe(CE.  

7.3 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizacoes devidas pela Contratada, assegurada o direito ao contraditório e 
ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Entregar materiais para o ual tenha sido considerada vencedora no Ahnoxarifado Central 
do Municipio de Jaguaribe sem que isso implique em acreseinios nos preços constantes da 
proposta, o qual  sera  conferido c, se achado irregular, devolvido a empresa, que tera o prazo de 
05  (Mugu)  dias Ateis para cfittri r a substituiçao. 

8.2 Substituir a(s)  materials)  que,. após a entrega e accite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transpune. 

83 Responder pelos danos  or  usados diretamente a Prefeitura Municipal de Jaguaribe ou a 
terceiros, decorrentes de sua cr  'pa  ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo  au  
reduzindo essa responsabilidad a fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante. 

8.4 Reparar, corrigir, remover, econstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em paste, 
os materiais se estes apresentarem vicios, defeitos ou incorrecoes resultantes da fabricação. 

8.5 Comunicar qualquer anomi lidadc de  carat&  urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários. 

8.6 Arcar  corn  a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por  
seas  empregados guando da entrega ou da a.ssistfinciatécnica aos materiais objeto deste Pregão. 

5.7Manter, durantetoda a execução do contrato, em compatibilidade com as  (*Heavies  a serem 
assumidas, todas as condiefies de habilitação e qualificação exigidas neste Prego. 

8.8 Assumir todos os custas de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
Municipal não sere, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatorio. 

8.9 Responsabilizar-se pcla fidelidade c legitimidade das info/nooks e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

CLAUS  ULA NOVA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 Providenciaros pagamentos confortne previsto no item 8 c de acordo com as condições 
contratuais. 	 rei 

PRAÇA SENADOR FERNANDES MORA, 5/N - CENTRO . JAGUARIBE CEARA 
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9.2 Descontar impostos, taxas que demai for p evi t em lei, dos pagamentos cfetuados a 
contratada. 

9.5 Fiscalizar a boa efiel execução do objeto contral. do. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

I  DI.  A fiscalizayilo do(s) contrato(s) decorrente(s) da  ARP sera  exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá dirimir as davidas que surgirem no curso da execução do 
objeto e de rude dar ciência à Administração, de acordo  coin  o estabelecido no  art.  67, da Tci 
Federal n° 8 666/1993, a ser  in  Ibmiado e designado para este firn pela contratante, quando da 
lavratura do instrumento contralual. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irtegularidade, amda que resultante  (le  
imperfeições técnicas, vícios redibitiirios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes c prepostos, de confomiidade como  art.  70, da Lei 8.66611993. 

10.3. A prestação dos serviços  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor dcsignado, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA PR1MEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

1 I. 1. Pela inexecução total  on  parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir 
prévia defesa, aplicar  õs  licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando foro caso: 

I. Advertência; quando descumpdr qualquer clausula do contrato, inclusive quanto ao prazo de 
execução; 

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por canto) por Ma de atraso nos  anuses  na prestação do 
serviços solicitado pela secretaria.  

III. Multa  dc  20% (vinte por canto) sobre o valor do objeto contratado, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de JAGUARIBE-Ceará, icia  não execução parcial ou total do 
contrato. 

11.2. Ficará impedida de licitar c de coramtar com a Administração  [`fibbed,  pelo prazo de até 
05(cinco) anus, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo do validade da 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  - CENTRO - JAGUAMBE - CEARA 
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sua proposta, deixar de entregar a do • imentação xigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, cnsejar o retardamc to da exe u do do seu objeto, não mantiver a 
proposta, talhar ou fraudar na execução d objeto  pact ado,  comportar-se de modo mithineo ou 
cometer fraude fiscal. 

11.3 As sanções previstas na  althea  I do uhitem 3. I e subitem 13.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente  corn  as das alíneas II e Til do sulmtem 13.1, facultada a dcfcsa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias  (ads  

11.4. Se a  myna  for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
respondera a contratada pelasua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for ocaso cobrado judicialmente. 

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores  dc  Bens 
e Serviços da Prefeitura Municipal de JAGUARIRE, da respectiva empresa contratada, e no 
caso de suspensão de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

11.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por mcio de lance,  corn  a justificativa  
qua  houve eno na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não  sera  
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada  corn  a 
declaração de inadoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

II.?.A licitante adjudicatária  quo  se recusar, injustificadamente, em finnar o Contrato  &ram  
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que  the sera  encaminhada, estará sujeita 

multa de 5,0% (cinco por canto) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimcnto total da obrigação assumida. 

11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra  ciao  se aplicam s demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Tento de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA SECUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. 0 contrato poderi ser rescindido ,independentemente de qualquer interpelacãojudicial ou 
extrajudicial se a contratada: 

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias; 
b)Executar o objeto licitado  ern  desacordo com as °spoon-wag:6es do Termo de Referencia e 
Proposta  dc  preços. 
C) Não cumprir ou cumprir irregulannente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato, 
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oose, 

e) Entrar  ern  concordata, fale cia  on  dissolução, u r cair rio processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes 

12.2- Declarada a rescisão  eon  ratual em decorren  ad  qualquer nin dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recchera exclusivamente pagamento do objeto licitado entregue e 
atestados, deduzido o valor correspondente as mullas porventara existentes. 

12.3. Não caberá ácontratada indenização de qualq  or specie  seja a que titular for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrência de descumpri nento das normas nele estabelecidas. 

12.4. Independentemente do disposto nesta clausula, o ontrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Administração, a qualquer epoca, sem q e caiba a contratada o direito de reclamação 
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lh ap nas, o pagamento do objeto licitado 
executado e devidamente atestado e recebido. 

CLiMrSUI A DÉCIMA TERCIImA -00 FORO: 

13.1. Fica eleito o for° da Comarca de JAGUARIBE-CE,  corn  renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
E por estarem justos c acenados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos 

JAGUAR1BE - CE, 	de 	de 

Nome 	 Responsável  
Secretion  de Educação e Cultura 	 RAZÃO SOCIAL 

CONTRATANTE 	 CONTRA" ADA 

TESTEMUNHAS: 

01.  	02. 	  
Nume: 	 Nome: 
CPF/DIF: 	 CEF/MF: 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA,  SIN  CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
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